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LEINQ739/2014 DE 24 DE MARÇO DE 2014.

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO SALARIAL DOS
PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO DA EDUCAÇÃO BASICA DO
MUNiCíPIO, CONFORME DISPOSTO NO PLANO DE CARREIRA
E REMUNERAÇÃO EM ATENDIMENTO A PORTARIA
MINISTERIAL 16/2013, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1Q - Fica atualizado em 8,32% (OITO VíRGULA TRINTA E DOIS POR CENTO) o piso salarial

dos profissionais do magistério público da educação básica do município.

Parágrafo único - A atualização decorrente do índice que trata o art. 1Q desta lei terá seus

efeitos financeiros retroativos ao mês de Janeiro de 2014.

Art. 2Q - Fará jus a presente atualização os profissionais em efetivo exercício do magistério.

Art. 3Q - O anexo único, que trata da tabela de vencimentos é parte integrante da presente lei.

Ar. 4Q - Fica o poder executivo municipal autorizado a regulamentar todas as disposições

desta lei por meio de Decreto, desde já autorizado por este poder para efetuar as

regulamentações necessárias.

Art. 5Q - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações do

orçamento vigente.

Ar. 6Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revoga das as disposições

em contrario.

P~~~~P~NA, 24 DE MARÇO DE 2D14.

l~LCANTE DE FREITAS

PREFEITOMUNICIPAL
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ANEXOÚNICO
LEINº 739/2014

"ANEXOIV,da Lei Municipal nº 654 de 24 de maio de 2010".

GRUPO OCUPACIONAL:MAGISTERIOTABELAVENCIMENTAL..

~,::; ;A>"~:~' CargolFunção~~í'ii~:';REF. 20h """,~
01 848,73 1.697,46
02 865,70 1.731,40
03 883,01 1.766,02
04 900,67 1.801,34
05 918,68 1.837,36
06 937,05 1.874,10
07 955,79 1.911,58
08 974,90 1.949,80
09 994,40 1.988,80

PEB -I 10 1.014,29 2.028,58
11 1.034,57 2.069,14
12 1.055,26 2.110,52
13 1.076,36 2.152,72
14 1.097,88 2.195,76
15 1.119,83 2.239,66
16 1.142,26 2.284,52
17 1.165,10 2.330,20
18 1.188,40 2.376,80
19 1.212,17 2.424,34
20 1.236,41 2.472,82

12 1.037,16 2.074,32
13 1.057,90 2.115,80
14 1.079,06 2.158,12
15 1.100,64 2.201,28
16 1.122,65 2.245,30
17 1.145,10 2.290,20
18 1.168,00 2.276,00
19 1.191,36 2.382,72

PEB - 11 20 1.215,19 2.430,38
21 1.239,49 2.478,98
22 1.264,28 2.528,56
23 1.289,56 2.579,12
24 1.315,35 2.630,70
25 1.341,65 2.683,31
26 1.368,48 2.736,96
27 1.395,49 2.791,98
28 1.423,40 2.864,80
29 1.451,87 2.903,74
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